
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
Estado do Espírito Santo 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento – SEGES 
Central de Licitações, Compras e Contratos 

 

 

Pregão Eletrônico nº 016/2022                                                                                                                                                          1 

Pregoeiro: Michelly dos Santos Gonçalves    
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1927 – 2º piso – Bloco “B”, Bento Ferreira – Vitória/ES -CEP. 29050-945 
Telefone.: (27) 3382-6037 - E-mail: msgoncalves@vitoria.es.gov.br e licitavitoria@gmail.com  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO SEM MOTORISTA (PICK UP) 

 

QUADRO RESUMO 

DADOS GERAIS 

Pregoeiro responsável: Michelly dos Santos Gonçalves 

Início da entrega das propostas e documentos de habilitação: 
27/01/2022 

Final da entrega das propostas e documentos de habilitação: às 
09:00 h do dia 09/02/2022  

Abertura das propostas e sessão de disputa: às 09:30h do dia 
09/02/2022 

Modo de disputa: Aberto e Fechado 

Unidade Gestora Compradora (Requisitante): SEMAS 

Número do Processo Administrativo: 7001389/2021 

Licitação exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte 
ou equiparadas? 

☐Sim  ☒Não 

Local de realização: Portal de Compras Públicas – 
www.portaldecompraspublicas.com.br  

Informações Orçamentárias: Dotação Orçamentária: 
11.01.08.122.0025.2.0129 - Elemento de Despesa: 3.3.90.39.14 - 
Fonte do Recurso: 1.001.0000.0000 

Critério de Julgamento das propostas: Menor Preço Global  

Exige assinatura de instrumento contratual? 

☒Sim  ☐Não 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO SEM MOTORISTA  (PICK UP) 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA, por meio da Equipe de Pregão da Central de Licitações, Compras e 
Contratos, designada pela(s) Portaria(s) ) nº 165/2020, de 01/12/2020, publicada em 
04/12/2020, nº 021/2021 de 23/02/2021, publicada em 25/02/2021, nº 152/2021, de 
19/11/2021, publicada em 23/11/2021, n° 178/2022 de 28/12/2021, publicada em 03/01/2022 
e Portaria da Controladoria Geral do Município nº 029/2021, de 16/12/2021, publicada em 
20/12/2021, com fulcro na Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006 e suas alterações, Lei Municipal nº 6.928, de 18/05/2007, Lei Municipal nº 7.797, 
de 14/10/2009 e suas alterações, Decreto Municipal nº 17.959, de 20/12/2019, Decreto 
Municipal nº 16.522, de 16/11/2015, Decreto Municipal nº 14.845, de 24/09/2010 e suas 
alterações e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, bem 
como demais legislações aplicáveis à matéria e, de acordo com o disposto no presente Edital, 
quadro resumo e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todos os 
efeitos, independentemente de transcrição, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO. 
O Edital encontra-se disponível na página do Município de Vitória 
(https://portaldecompras.vitoria.es.gov.br/), bem como na página do provedor Portal de 
Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os atos do pregão serão documentados no respectivo processo administrativo, com vistas 
à aferição de sua regularidade. 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo do 
sistema provedor. 

1.4. Formalização de consultas: Observado o prazo legal, os interessados poderão formular 
consultas em campo próprio do sistema provedor (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
Contatos podem ser realizados pelos telefones: (27) 3382-6037 ou 3382-6074. 

1.5. Endereço para envio de correspondências: Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1927 – 
2º piso – Bloco “B”, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP.: 29050-945. 

1.6. As despesas para a contratação do objeto desta licitação correrão à conta da dotação 
orçamentária, elemento de despesa e fonte do recurso indicados no quadro resumo. 

1.7. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

mailto:msgoncalves@vitoria.es.gov.br
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2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação LOCAÇÃO DE VEÍCULO SEM MOTORISTA (PICK UP), 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. Havendo divergência entre as especificações constantes do provedor e deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA PROVEDOR 

3.1. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente cadastrados junto 
ao provedor do sistema eletrônico, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data 
de realização do pregão. 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão obter 
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), junto ao provedor do sistema indicado 
neste instrumento, através de realização de cadastramento simplificado. 

3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada. 

3.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica na responsabilização pelos atos praticados, devendo ser indicada pessoa com 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

3.5. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e 
após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste certame os interessados que atenderem à todas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos, e que sejam possuidores de chaves de identificação e senha 
fornecidas para acesso ao sistema provedor. 

4.2. Estarão impedidos de participar de quaisquer fases do certame, interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio;  

b) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 
Municipal, em face das hipóteses previstas no artigo 87, da Lei nº 8.666/93; 

c) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

d) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

mailto:msgoncalves@vitoria.es.gov.br
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e) Estejam enquadradas no disposto do art. 9º, da Lei nº 8.666/93; 

f) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3. Para a participação de CONSÓRCIOS deverão ser atendidas as condições previstas no Art. 
33 da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, e aquelas estabelecidas neste Edital.  

4.3.1. Composição de cada consórcio com no máximo 02 (duas) empresas por consórcio.   

4.3.2. Não poderá participar do consórcio empresa ou firma na qual figure, entre seus diretores, 
responsáveis técnicos ou sócios, funcionário, empregado ou ocupante de cargo comissionado 
da Prefeitura Municipal de Vitória. 

4.3.3. Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido indicada, 
nesta mesma licitação, como subcontratada de outra licitante, quando assim for permitido.  

4.3.4. A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou em mais de 
um consórcio, na mesma licitação. Também estará impedida empresa ou firma na qual figure, 
entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, 
responsável técnico ou sócio de empresa consorciada.  

4.3.5. No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações de Habilitação de 
CADA UMA DAS EMPRESAS participantes do consórcio, admitindo-se, para efeito de qualificação 
técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação 
econômico-financeira, o somatório dos valores de cada um destes, na proporção de sua 
respectiva participação. 

4.3.6. As Pessoas Jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar, além dos 
documentos exigidos neste Edital, o TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DO 
CONSÓRCIO, por escritura pública ou documento particular subscrito por todas, que deverá 
atender aos seguintes critérios, sob pena de desclassificação:  

a) A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e execução do contrato 
dela decorrente como seu objeto e o endereço em que está estabelecido; 

b) A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, indicando 
o percentual de participação de cada uma na execução do objeto licitado; 

c) Discriminar a empresa líder; 

d) O prazo de duração de consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias 
superior à data de conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de prorrogação; 

e) Detalhar a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada consorciado 
pelos atos praticados por qualquer deles tanto na fase de licitação quanto na de execução do 
contrato; 

f) Declarar que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica distinta da 
de seus membros, nem terá denominação própria ou diferente de seus consorciados. 

4.3.7. A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao consórcio, 
assim como por representar o consórcio junto ao órgão licitante.  

mailto:msgoncalves@vitoria.es.gov.br
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4.3.8. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

4.3.9. Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição de 
consorciado até a conclusão do objeto do certame, ressalvada, se permanecerem as condições 
de habilitação, a autorização expressa do órgão licitante. 

4.3.10. O Licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá apresentar, antes 
da celebração do contrato, o instrumento de constituição e os registros do consórcio nos órgãos 
competentes, nos termos do art. 33, § 2º, da Lei 8.666/1993 e dos arts. 278 e 279 da Lei 
6.404/1976.  

4.3.11. No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira.  

4.4. Para a participação de COOPERATIVAS deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
4.4.1. A documentação abaixo segue o disposto no art. 19, § 3°, da IN 02/ 02/SLTI/MPOG/2008 
(alterado pela IN 06/SLTI/MPOG/2013) e deverá ser apresentado caso a empresa arrematante 
se enquadre como Cooperativa. 
a) Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa; 
b) Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI de cada um dos 
cooperados relacionados; 
c) Comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 
d) Registro previsto na Lei 5.764, art. 107 (Registro na OCB); 
e) Comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 
f) Ata de fundação; 
g) Estatuto social com ata da assembleia que o aprovou; 
h) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou; 
i) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
j) 03 (três) registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas regiões seccionais; e 
k) Ata da sessão que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 
4.4.2. Caso as Cooperativas sejam sediadas no Estado do Espírito Santo, poderão apresentar os 
documentos listados abaixo, em substituição aos elencados no item anterior: 
a) Certificado de Registro na OCB (Organização das Cooperativas Brasileiras); 
b) Certificado de Regularidade Técnica emitido pela SESCOOP/ES e a OCB/ES. 

4.5. O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste Edital importará na 
desclassificação ou inabilitação do interessado, a depender da fase a qual estiver submetido o 
procedimento. 

 

5. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

mailto:msgoncalves@vitoria.es.gov.br
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5.1. Aos licitantes/adjudicatários que infringirem as normas constantes deste edital ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Vitória: 

a) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato 
e/ou a Ordem de Serviços (OS), injustificadamente, dentro dos 05 (cinco) dias úteis após a 
convocação: até 04 (quatro) anos, sendo que o prazo será definido com base no histórico da 
licitação (tempo decorrido da realização da disputa até sua convocação, influências do mercado 
nos valores, possibilidade de desistir da proposta antes da convocação, justificadamente, e 
outras agravantes ou atenuantes para dosimetria); 
 
b) Deixar de entregar ou entregar em desconformidade, injustificadamente, após a convocação, 
documentação exigida para o certame (desistência de proposta): até 02 (dois) anos, sendo que 
o prazo será definido com base no histórico da licitação (tempo decorrido entre a convocação e 
a desistência ou da entrega em desconformidade, influências do mercado nos valores e outras 
agravantes ou atenuantes para dosimetria); 
 
c) Apresentar documentação falsa: até 05 (cinco) anos, sendo que o prazo será definido 
dependendo da comprovação de que o licitante foi o responsável direto ou indireto pela 
apresentação; se tinha conhecimento da falsificação; se agiu com dolo ou culpa; 
 
d) Ensejar, injustificadamente, o retardamento do objeto licitado (atraso injustificado): superior 
a 06 (seis) horas: até 02 (dois) anos, sendo que o prazo exato do impedimento será definido 
dependendo do objeto contratado, dos prejuízos causados ao Município e das ações do licitante 
em minimizar os prejuízos; 
 
e) Falhar, injustificadamente na execução do contrato (inexecução total), caracterizado pelo 
atraso superior a 24 (vinte e quatro) horas: até 04 (quatro) anos, sendo que o prazo exato do 
impedimento será definido dependendo do objeto contratado, se a inexecução foi total ou 
parcial, dos prejuízos causados ao Município e das ações do licitante em minimizar os prejuízos. 

II. Multas nos seguintes casos e percentuais:  

a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na execução dos serviços de até 06 (seis) horas: 2% 
(dois por cento) a hora sobre o valor da parcela executada com atraso; 

b) Multa Compensatória: Por atraso injustificado na execução dos serviços superior a 06 (seis) 
horas: 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela executada com atraso; 

c) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro 
de Preços e/ou Contrato, uma vez que caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida: 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta; 

d) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adjudicatário em aceitar, receber ou retirar 
a Ordem de Serviço (OS) e/ou solicitar cancelamento da execução dos serviços antes da emissão 
da Ordem de Serviço (OS), uma vez que caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida: 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ordem de Serviço (OS) e possibilidade de 
cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
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e) Multa Compensatória: Pela execução dos serviços em desacordo com as especificações, ou 
quaisquer falhas que causem prejuízo à Administração: 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
da parcela executada em desconformidade; 

f) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de habilitação durante toda a 
vigência da ata de registro de preços/contrato, uma vez que caracteriza o descumprimento da 
obrigação assumida impossibilitando a contratação: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Ordem de Serviço (OS) e possibilidade de cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

g) Multa Compensatória: Por inexecução parcial injustificada, da Ordem de Serviço (OS): 5% 
(cinco por cento) sobre o valor total da Ordem de Serviço (OS); 

h) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada da Ordem de Serviço (OS), 
caracterizado pelo atraso na execução dos serviços após 24 (vinte e quatro) horas: 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço (OS). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que 
o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, nos casos de: 

a) Declaração falsa quanto às condições de participação; 

b) Declaração falsa quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte; 

c) Conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances; 

d) Fraude na execução do contrato; 

e) Comportamento de modo inidôneo ou cometimento de fraude fiscal. 

5.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666/1993. 

5.3. As sanções previstas na Lei nº 8.666 de 1993 e/ou em outras normas de licitações e 
contratos da administração pública, cujas respectivas infrações administrativas guardem 
subsunção com os atos lesivos previstos na Lei nº 12.846, de 2013, serão aplicadas 
conjuntamente, observando o procedimento previsto no Decreto Municipal nº. 16.522/15. 

5.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 12.846/2016 seguirão seu rito previsto na 
Lei nº 8.666/1993. 

5.5. Eventuais multas previstas, quando aplicadas, poderão ser descontadas, de imediato, do 
pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso. 
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5.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município e multa poderão ser 
aplicadas de forma conjunta, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo 
administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

5.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município, advertência 
e multa são de competência do Gerente de Integridade, Transparência e Prevenção à Corrupção, 
da Controladoria Geral do Município, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

5.8. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade é de competência do Secretário da 
Controladoria Geral do Município, facultada a defesa da Licitante, no respectivo processo 
administrativo de penalidade, no prazo de 10 (dez) dias da notificação e abertura de vista. 

5.9. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função 
da natureza e gravidade da falta cometida. 

 

6. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO ADMINISTRATIVO 

6.1. O pedido de esclarecimentos referentes ao processo licitatório será encaminhado ao 
pregoeiro por meio do endereço eletrônico do provedor: 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

6.2. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura das propostas, mediante documento formalizado e 
apresentado no endereço eletrônico do provedor: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

6.2.1. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Pregoeiro atribuir-lhes 
tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos.  

6.2.2. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova 
data para a realização do certame. 

6.2.3. Não serão conhecidas as apresentadas fora do prazo legal, subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante. 

6.3. O pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
Termo de Referência, para fins de resposta aos questionamentos e impugnações apresentados. 

6.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no Portal de 
Compras do Município e no Sistema do Provedor e vincularão os participantes e a administração. 

6.5. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma MOTIVADA, 
via sistema, DEPOIS DE DECLARADO O VENCEDOR da disputa pelo Pregoeiro. O sistema aceitará 
a intenção do licitante, inicialmente, nas 24 (vinte e quatro) horas imediatamente posteriores 
ao ato de declaração do vencedor. O licitante desclassificado antes da fase de disputa também 
poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso na forma e prazo estabelecidos neste item. 

6.5.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do aqui 
estabelecido (chat de mensagens, e-mail, fax, carta, etc.). 

mailto:msgoncalves@vitoria.es.gov.br
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6.5.2. Manifestada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis para apresentação das razões de seu recurso, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO 
SISTEMA PROVEDOR, acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor 
para agir em nome da recorrente, a partir da data do término da manifestação no sistema, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas imediatas dos autos. 

6.5.3.  Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
licitante, e/ou não motivadas. 

6.5.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 

6.5.5.  A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação ao Licitante vencedor. 

6.5.6.  Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo. 

6.5.7.  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

7. DA PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR  

7.1. Após efetuar login no sistema provedor, o licitante poderá realizar o download do arquivo 
do edital e, subsequentemente, prestar as declarações exigidas, encaminhar sua proposta de 
preços preliminar, bem como atender às demais exigências deste instrumento, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados, sempre, as datas e horários estabelecidos. 

7.2. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, o Licitante deverá manifestar, antes 
de inserir sua proposta comercial preliminar, em campo próprio do sistema eletrônico, as 
seguintes declarações: 

a) Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos 
os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório. 

b) Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

c) Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

d) Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme parágrafos 4° e 5° do art. 39 do Decreto Municipal nº 17.959/2019. 
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e) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP/COOP conforme Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a 
exercer o direito de preferência - exclusivo e obrigatório às empresas enquadradas nos termos 
da LC 123/06 e que desejam utilizar os benefícios ali prescritos. 

7.2.1.1. O Licitante que se declarar enquadrado na LC 123/06 e vier a ser desclassificado ou 
inabilitado por não fazer jus aos benefícios está ciente de que PODERÁ ser instaurado processo 
administrativo com vistas à aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

7.3. Após prestadas as declarações a que se referem os subitens anteriores, os licitantes 
interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos exigidos para habilitação, proposta comercial preliminar com o valor ofertado. 

7.4. As propostas preliminares e os documentos de habilitação poderão ser enviados, 
substituídos, excluídos e replicados no sistema até a data e hora definidas no quadro resumo 
para abertura das propostas. 

7.5. O Licitante deverá enviar sua proposta comercial preliminar mediante o preenchimento, no 
sistema provedor, do valor unitário e total do item. 

7.6. O valor da proposta deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 (duas) 
casas decimais para o valor cadastrado, desprezando-se as demais, incluindo-se todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços. 

7.7. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente deste Edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusivamente aos 
órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos licitantes apenas e imediatamente 
após o encerramento da etapa de envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 
dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

7.8. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor 
estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará 
obrigatoriamente do instrumento convocatório. 

7.9. A PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR, inserida no sistema do provedor antes da disputa, 
não poderá conter qualquer informação que torne possível a identificação do respectivo 
licitante, até a conclusão da fase de lances, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

7.10. As empresas deverão, obrigatoriamente, considerar todos os itens contidos no lote para 
formulação das propostas, sob pena de desclassificação. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou contenham vícios 
insanáveis. 

8.3. A desclassificação sempre será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.5. É vedado ao pregoeiro proceder à desclassificação de propostas, antes do início da fase 
competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens, pelo Pregoeiro, aos 
licitantes. 

8.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

8.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.11. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 
no registro. 

8.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO E 
FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

8.13.1. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá 
duração de 15 (quinze) minutos.  

8.13.2. Encerrado o prazo de quinze minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
a recepção de lances será automaticamente encerrada.  

8.13.3. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado, em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do referido prazo.  

8.13.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 
anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
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de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 
até o encerramento do prazo.  

8.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.  

8.13.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

8.13.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.  

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  

8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.19. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro 
adotará os procedimentos referentes aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, como 
segue: 

8.19.1. O procedimento de empate - lances classificados no intervalo de até 5% (cinco por cento) 
superiores ao da empresa declarada arrematante - será detectado automaticamente na sala de 
disputa. Encerrado o recebimento de lances, o sistema identificará a existência da situação de 
empate informando o nome da empresa. Em seguida, o sistema habilitará para o Pregoeiro o 
botão “Convocar” que permitirá a convocação da empresa que se encontra em situação de 
empate. Acionado o botão, o sistema emitirá nova mensagem informando para a empresa em 
situação de empate que esta deverá, em 5 (cinco) minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor 
lance registrado para o lote. Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar 
o novo lance. 

8.19.2. O prazo é decadencial e, não havendo manifestação da empresa, o sistema verificará se 
há outra em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo 
mais nenhuma empresa em situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao 
Pregoeiro dar encerramento à disputa do lote. Todos esses procedimentos acontecerão na sala 
de disputa, estando essas informações disponíveis para os demais participantes do certame. 
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8.19.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

8.19.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.19.5. Apenas terão direito aos benefícios acima mencionados as empresas que tiverem se 
manifestado como enquadradas nos termos da Lei Complementar nº 123/06, na forma prevista 
neste Edital. 

8.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

8.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

8.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.24. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará aquela classificada em primeiro 
lugar, quanto à adequação ao objeto e compatibilidade dos preços unitários e global, e verificará 
a habilitação do licitante respectivo, conforme disposições deste edital. 

8.25. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
plenamente aos requisitos deste edital. 

8.26. Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o pregoeiro realizará a 
declaração do vencedor respectivo, via sistema, momento em que será oportunizado às 
licitantes o direito de apresentarem manifestação da intenção de recorrer em face dos atos 
praticados no certame, na forma e prazo estabelecidos neste instrumento. 

8.27. Ultrapassada a fase recursal, será exigido do licitante vencedor a apresentação de 
proposta comercial definitiva, na forma e prazo previstos neste edital, como condição à 
adjudicação do objeto licitado.  

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Para julgamento das propostas será adotado critério de menor preço. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

9.2.1. Não atenderem as disposições contidas neste edital; 
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9.2.2. Apresentarem preço incompatível com os preços de mercado; 

9.2.3. Apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais Licitantes. 

 

10. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA E RELAÇÃO 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1.1. Os documentos exigidos para habilitação no certame serão encaminhados 
concomitantemente à proposta de preços preliminar (antes da abertura das propostas), 
devendo ser compactados e enviados no formato ZIP, respeitando a forma e o prazo previsto 
neste edital. 

10.1.2. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances. 

10.1.3. Em nenhuma hipótese serão aceitos documentos disponibilizados por meio diverso que 
o sistema provedor, na forma prevista neste instrumento. 

10.1.4. Todos os documentos exigidos, inclusive a proposta comercial definitiva, serão 
encaminhados em formato digital, nos termos dos subitens subsequentes. 

10.1.5. Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele nato-
digital ou digitalizado, este último em formato PDF, sendo vedada a apresentação de arquivos 
em imagem. 

10.1.6. O licitante deverá observar o disposto no subitem 3.5, no que diz respeito à sua 
convocação para apresentação da proposta comercial definitiva e eventuais documentos 
adicionais, sendo de sua responsabilidade acompanhar os atos praticados pelo Pregoeiro no 
sistema eletrônico, bem como realizar contato junto ao responsável, se assim for de seu 
interesse, para conferir o correto recebimento dos documentos enviados, quando assim exigido. 

10.1.7. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, após o 
julgamento da proposta, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no 
prazo definido, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 

10.1.8. Os originais ou as cópias autenticadas dos documentos remetidos de forma eletrônica 
poderão ser exigidos pelo Pregoeiro, no caso de existência de quaisquer dúvidas ou havendo 
necessidade de realização de diligências, ocasião em que será concedido o prazo de 02 (dois) 
dias úteis para encaminhamento dos mesmos. 

10.1.9. Quando solicitada a apresentação de originais ou cópias autenticadas, nos termos do 
parágrafo anterior, será considerado atendido o prazo de entrega na data da postagem, desde 
que a licitante utilize a ferramenta SEDEX, com o respectivo registro e envio do código de 
rastreamento ao Pregoeiro. Caso o licitante opte por outro meio de entrega dos documentos 
em questão, será considerado atendido o prazo na data do efetivo recebimento. 
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10.2. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

10.2.1. A critério do pregoeiro, poderá ser exigido do licitante que invocar a condição de 
microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP), Microempreendedor Individual (MEI), 
mediante declaração em campo próprio do sistema provedor, para fins de exercício de 
quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores, a 
apresentação de documentação comprobatória de seu enquadramento. 

10.2.2. Caso o licitante não atenda à eventual solicitação do pregoeiro, decairá do direito de 
usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/06 e alterações posteriores, 
mesmo tendo invocado tal condição no sistema provedor. 

10.3. DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA 

10.3.1. O licitante deverá apresentar os documentos para sua habilitação especificados a seguir, 
com validade vigente à data de sua apresentação, à exceção daqueles que, por sua natureza, 
não contenham validade, não sendo aceitos “protocolos de entrega ou solicitação de 
documento" em substituição. 

10.3.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.3.2.1. Para habilitação jurídica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos, quando couber: 

I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, com o “Objeto Social” compatível 
com o objeto do(s) lote(s) em que a empresa cadastrou proposta. A empresa que apresentar 
Registro Comercial com Objeto Social não semelhante ao objeto que ela própria cadastrou, será 
considerada INABILITADA; 

II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO ou 
alterações em vigor, com o “Objeto Social” compatível com o objeto do(s) lote(s) em que a 
empresa cadastrou proposta, acompanhado do documento de eleição de seus atuais 
administradores, em se tratando de sociedades por ações. A empresa que apresentar Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e sua Consolidação e alterações em vigor com o Objeto 
Social não compatível com o objeto que ela própria cadastrou, será considerada INABILITADA; 

III. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

IV. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
documento de eleição da diretoria em exercício. 

V. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – CCMEI, em se 
tratando se Microempreendedor Individual. 

10.3.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.3.3.1. Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da Licitante, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos: 
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I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão 
Conjunta PGFN e RFB), compreendendo a regularidade das contribuições previdenciárias e de 
terceiros; 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, 
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

V. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

VI. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

10.3.3.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempreendedor 
individual, microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.3.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.3.4.1. Para Qualificação Técnica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

I. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Comprovação de que a licitante presta ou prestou, 
sem restrição, serviço de natureza compatível com o objeto desta licitação. A comprovação será 
feita por meio de apresentação de atestado(s), devidamente assinado(s), carimbado(s), e 
preferencialmente em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do serviço; 

 

10.3.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.3.5.1. Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverão ser apresentados 
os seguintes documentos: 

I. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da 
sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de 
validade não estiver expresso no documento. 

a) As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão 
participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a 
apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está 
em condições de contratar com a Administração Pública; 

b) O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de 
comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou 
comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 

10.3.6. OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO 
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10.3.6.1. Quanto à documentação exigida para fins de habilitação, a empresa licitante poderá, 
a seu critério, utilizar-se do SICAF exclusivamente para fins de habilitação jurídica, qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista, sendo obrigatória, neste caso, a 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral válido, emitido pelo SICAF. 

10.3.6.2. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral não isenta a empresa da 
apresentação de eventuais documentos exigidos para utilização dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, da Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de 
Vitória, bem como demais documentos não atestados no referido certificado, necessários à 
habilitação da mesma no certame, nos termos deste Edital. 

10.3.6.3. A dispensa de entrega dos documentos, mediante apresentação do Certificado de 
Registro Cadastral, somente será possível para aqueles que estiverem válidos no SICAF. 

10.3.6.4. As licitantes poderão apresentar os documentos que comprovem sua regularidade, 
relativamente aos dados vencidos ou não atualizados no SICAF. 

10.3.6.5. Caso as certidões expedidas pelas Fazendas Estadual e Municipal, quando exigidas, não 
tragam consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso 
conhecimento, o Pregoeiro considerará como máximos, os prazos vigentes no Estado do Espírito 
Santo e Município de Vitória, 90 (noventa) e 60 (sessenta) dias, respectivamente. 

10.3.6.6. A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet apresentadas pelos 
licitantes será feita pelos Pregoeiros e/ou Membros da Equipe de Apoio, através dos respectivos 
sites. 

10.3.6.7. Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal e trabalhista 
apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte 
(que se manifestou como tal no sistema do provedor), a mesma será convocada para, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração de vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Municipal, quando 
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.3.6.7.1. Caso o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte 
não regularize sua documentação fiscal e trabalhista no prazo estabelecido acima, decairá seu 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.  

10.3.6.8. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.3.6.9. Conforme disposto no §2º, art. 53, do Decreto Municipal nº 17.959/2019, as certidões 
com emissão em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões que 
porventura não forem cadastradas no sistema pelos licitantes, poderão ser emitidas pelo 
pregoeiro. 
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10.3.6.9.1. Caso não seja possível a emissão da certidão, por qualquer motivo, ou a certidão 
emitida estiver positiva, o licitante será inabilitado, ressalvado os benefícios previstos pela Lei 
Complementar nº 123/2006. 

10.3.6.10. Será, preferencialmente, preenchido e entregue junto à documentação de 
habilitação, o ANEXO denominado "DADOS COMPLEMENTARES PARA EMISSÃO DO 
CONTRATO". 

10.4. DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA  

10.4.1. O vencedor do certame terá o prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação do 
Pregoeiro no provedor, para enviar, pelo sistema, a proposta comercial definitiva, devidamente 
atualizados, em conformidade com o último lance ofertado ou valor negociado. 

10.4.2. A Proposta Comercial Definitiva deverá ser entregue digitada no sistema, sendo 
necessário o upload de seu arquivo, em moeda corrente do País, nas condições e especificações 
estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema provedor, devendo constar na mesma: 

I. Indicação dos valores unitários dos itens e totais por lote, no modelo apresentado em campo 
próprio do sistema provedor; 

II. Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, 
considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 (sessenta) dias. 

10.4.3. O valor deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se até 02 (duas) casas 
decimais para o valor unitário, desprezando-se as demais, incluindo todos os impostos, seguros, 
transportes, embalagens, contribuições sociais, bem como quaisquer outros custos relacionados 
com a entrega do produto, com base nas especificações do objeto. 

10.4.4. Deverão ser cotados todos os itens constantes do respectivo lote, em suas quantidades 
totais. 

10.4.5. A proposta deverá conter oferta firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 
deste Edital, sem conter alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.4.6. Não serão adjudicadas as propostas de preços com valores superiores ao estimado para 
CADA LOTE e para CADA ITEM. 

10.4.7. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser entregue para a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA sem ônus adicionais. 

 

11. DAS INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A Gestão desta contratação será realizada pelo servidor Everaldo Silva e a Fiscalização 
será realizada pelo servidor José Cláudio de Oliveira Filho, telefone (27) 3314-4372, ou por outro 
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servidor designado, por meio de Ato de Designação do Secretário da Pasta requisitante, nos 
termos do Art. 67, da Lei n.º 8.666/93, que deverá atestar a o recebimento dos materiais. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666/1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 

12. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. Atendidas todas as exigências mencionada no instrumento convocatório, e superada 
eventual fase de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da melhor proposta, desde que 
devidamente habilitado. 

12.2. No caso de interposição de recurso e mantendo o Pregoeiro sua decisão, a adjudicação 
do objeto ao vencedor caberá à autoridade competente. 

12.3. Homologada a licitação pela autoridade competente, em sendo realizada a contratação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

12.4. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, Ordem de Serviços (OS) ou instrumento equivalente, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.6. Se o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade da sua proposta, para assinar 
o contrato, a Ordem de Serviços (OS) ou instrumento equivalente não mantiver as mesmas 
condições de habilitação estará sujeito às sanções previstas neste instrumento e no art. 87 da 
Lei n.º 8.666/93 e alterações. Neste caso, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a 
habilitação dos licitantes, observada a ordem de classificação, até a apuração de uma que 
atenda ao Edital, podendo ser o respectivo licitante convocado para negociar redução do preço 
ofertado.  

12.6.1. O adjudicatário deverá apresentar, antes da assinatura do Termo de Contrato, Ordem 
de Serviços (OS) ou instrumento equivalente, a Prova de regularidade com a Fazenda Pública 
Municipal de Vitória. 

12.7. O Termo de Contrato, a Ordem de Serviços (OS) ou instrumento equivalente poderá ser 
rescindido e/ou cancelado pelo MUNICÍPIO: 
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I. Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma 
das hipóteses contida no art. 78 da Lei 8.666/93; 

II. Amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada pelo MUNICÍPIO desde 
que haja conveniência para a Administração; 

III. Judicialmente, havendo decisão nesse sentido. 

12.8. O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos, contados 
do recebimento da Ordem de Serviços (OS). 

12.9. Os serviços serão executados conforme especificações constantes do Anexo I deste 
Edital. 

12.10. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto 
contratual. 

12.11. O objeto deste Edital será recebido pela Contratante, após inspeção de qualidade por 
comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto na alínea ‘b’, do 
inciso I, do art. 73, da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como nas regras específicas estabelecidas 
neste Edital e anexos, obedecidos, ainda, as disposições dos parágrafos §3º e §4º, do art. 73, da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 

12.12.  A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelos 
serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

12.13.  Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

12.14.  A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, a corrigir, a remover, a 
reconstruir ou a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou materiais empregados, 
cabendo a CONTRATANTE não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as pendências apontada no Termo de Recebimento Provisório. 

12.15.  O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 90 (noventa) dias após a 
lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da 
fiscalização e sandas as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

12.16.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência, no Edital ou na proposta da Contratada, 
devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pela Contratante, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

12.16.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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13. DO CONTRATO 

13.1. O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite de 48 (quarenta 
e oito) meses, devidamente autorizada formalmente pela Autoridade Competente, observado 
o disposto no Art. 57, Inciso IV da Lei 8.666/93. O prazo para início da execução se iniciará a 
partir do recebimento da Ordem de Serviços (OS). 

13.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura. 

13.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa 
Oficial do Município de Vitória (art. 52 da Lei Orgânica). 

13.4. A licitante vencedora será convocada pela Administração, por escrito, para a assinatura 
do respectivo contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação. Se esta 
não aceitar ou não retirar o instrumento contratual no prazo estabelecido, a Administração 
poderá convocar na ordem de classificação, as licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções administrativas previstas deste edital. 

13.5. A Administração poderá prorrogar o prazo para assinatura do contrato, por igual período, 
nos termos do § 1º do art. 64 da Lei 8.666/93. 

13.6. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ela não relacionada, devendo garantir, ainda, que 
seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

14. DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

14.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste edital, 
contrato ou instrumento equivalente, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado. 

14.2. Excetua-se do disposto no subitem anterior as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre as partes contratantes, nos termos do art. 65, § 1º e 2º, inciso II, da Lei 
8.666/1993 e suas alterações. 

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
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16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 

16.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, por serviços efetivamente 
realizados e aceitos, de acordo com a medição efetuada pela fiscalização do Contratante, 
através de conta corrente do fornecedor, no Banco por ele indicado, contados da data de 
execução dos serviços, constantes no verso da Nota Fiscal/Fatura, juntamente com o 
instrumento de autorização, com visto do funcionário competente, ou da comprovação da 
prestação dos serviços.  

16.2. A(S) NOTA(S) FISCAL(IS)/FATURA(S) DEVERÁ(ÃO) SER EMITIDA(S) PARA CADA FONTE DE 
RECURSO, COM A RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO ÓRGÃO REQUISITANTE, 
CONSTANTES NA ORDEM DE SERVIÇOS 

16.3. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, obrigatoriamente, 
em conformidade com a descrição contida em sua proposta; o número do processo que originou 
a contratação; número do contrato; número da Ordem de Serviço; e dados bancários, com 
indicação do banco, agência e conta. 

16.4. Ocorrendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida ao 
fornecedor para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a 
partir da data da apresentação da nova. 

16.5. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar o 
requisitante; 

II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o Município de Vitória, 
por conta do estabelecido neste Edital; 

III. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

16.6. Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, junto 
com a Nota Fiscal/Fatura: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão 
Conjunta PGFN e RFB), compreendendo a regularidade das contribuições previdenciárias e de 
terceiros; 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, 
relativa aos tributos relacionados com o objeto contratado; 

V. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

VI. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de 
maio de 1943; 
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VII. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Vitória. (a prova de 
regularidade com o município de Vitória está disponível para emissão por qualquer interessado 
no endereço eletrônico: http://sistemas.vitoria.es.gov.br/certnegativa/.); 

VIII. Última guia de recolhimento exigível do FGTS, INSS, PIS e COFINS.  

16.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 

16.8. É expressamente vedado ao licitante a cobrança ou desconto de duplicatas através de 
rede bancária ou de terceiros. 

16.9. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe 
forem devidas pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento das obrigações aqui 
assumidas, facultando o exercício do contraditório. 

16.10. Deverão ser observadas as disposições do Acórdão PGM nº 006/2006: 

I. As Notas Fiscais/Faturas deverão estar acompanhadas das comprovações do pagamento da 
remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência 
Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, compatível com os 
empregados vinculados à execução contratual e nominalmente identificados, quando se tratar 
de mão de obra diretamente envolvida na execução dos serviços na contratação de serviços 
continuados; 

II. As Notas Fiscais/Faturas deverão estar acompanhadas das comprovações do cumprimento 
das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga 
pela Administração; 

III. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 
ensejarão no pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

IV. O Município poderá realizar a retenção e o depósito do FGTS dos trabalhadores, ficando 
autorizados expressamente tal retenção e depósito, no caso de não comprovação do pagamento 
por parte do Contratado. 

V. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a CONTRATADA não incorrer em qualquer 
inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. 

VI. Será retido na fonte o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas para o objeto deste Contrato, conforme Instrução Normativa 
SRF nº 480/04, publicada no DOU de 29/12/04, e suas alterações, ou outra que a vier substituir. 

VII. Não haverá a retenção prevista no item anterior na hipótese de a CONTRATADA ser optante 
pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei 
Complementar nº 123/06, ou se enquadre na previsão contida no § 4º do art. 16 da mesma Lei. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 

17.1.1.   Disponibilizar os veículos, em caráter permanente, após a emissão da Ordem de Serviço 
devendo, no mesmo prazo. 
17.1.2. Apresentar cópia autenticada dos documentos obrigatórios dos veículos, bem como das 
apólices de seguro, suas renovações e/ou atualizações, os quais deverão ser entregues ao Gestor 
do Contrato, na Gerência Administrativa da SEMAS; 
17.1.3. Na substituição de qualquer veículo deverá a CONTRATADA, obrigatoriamente, atualizar 
os correspondentes documentos. 
17.1.4. Manter em suas dependências veículos suficientes e em perfeito estado mecânico e de 
conservação para o uso em caso de substituição imediata, devendo ser mantido o mesmo nível 
de execução dos serviços contratados, visto que qualquer problema que venha a ocorrer deverá 
o veículo ser trocado em até 03 (três) horas. Porém, quando o mesmo ficar impossibilitado de 
locomoção a troca ocorrerá em até 01 (uma) hora; 
17.1.5. Nos casos de substituição os novos veículos deverão ser semelhantes em modelo e 
marca, impreterivelmente; 
17.1.6. Arcar com todos os custos referentes à manutenção preventiva e corretiva, de forma a 
manter os veículos em perfeitas condições para a prestação dos serviços; 
17.1.7. Responsabilizar-se pelos serviços de remoção, despesas com guinchos, franquias de 
seguros, bem como outras despesas relativas aos veículos sinistrados; 
17.1.8. Trocar a cada 04 (quatro) anos ou 100.000 (cem mil) km rodados os veículos do Lote 1, 
o que ocorrer primeiro e sem ônus para a CONTRATANTE, mantendo as mesmas características, 
tendo como referência a data da assinatura do Contrato; 
17.1.9. Não usar pneus recauchutados ou recondicionados nos veículos locados;  
17.1.10. Responsabilizar-se por todas as despesas dos veículos utilizados na execução dos 
serviços, inclusive as relativas à manutenção, licenciamento, seguro total, lubrificação, pneu, 
bem como tributos e encargos que decorram direta ou indiretamente da prestação dos serviços 
contratados; 
17.1.11. Pequenos reparos tais como conserto de pneus, troca de lâmpadas, substituição de 
correia do alternador, complemento de nível de óleo do motor ou outros de curta duração, ou 
aqueles que representem as mesmas proporções destes exemplos, deverão ser executados em 
concessionárias do fabricante do veiculo e/ou em oficinas a serviço da CONTRATADA; 
17.1.12. Todos os veículos deverão possuir Seguro Total, inclusive de responsabilidade civil e 
contra terceiros, ficando acordado e estabelecido desde a contratação que a CONTRATANTE não 
assumirá quaisquer responsabilidades ou ônus advindos de sinistro com os veículos, envolvendo 
vítimas ou não, nem mesmo pagamento de franquias, custos estes que serão de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, que deverá comprovar a efetivação das apólices 
do seguro, na assinatura do Contrato e sua renovação periódica; 
17.1.13. Os veículos deverão estar cobertos por Apólice de Seguro Adicional, que inclua 
cobertura para danos pessoais dos passageiros transportados, envolvidos nos casos de colisão 
ou qualquer tipo de acidente durante a execução dos serviços. 
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17.1.14. Informar imediatamente ao Gestor do Contrato, na Gerência Administrativa/SEMAS, 
toda e qualquer anormalidade observada em virtude da prestação dos serviços;  
17.1.15. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Coordenação de Apoio Logístico, 
Unidade Gestora responsável pelo Contrato, de forma clara, concisa e lógica, cujas reclamações 
se obrigam prontamente a atender; 
17.1.16. A CONTRATADA devera disponibilizar um preposto, no período de 24 horas, por meio 
de correspondência dirigida a CONTRATANTE, contendo nome, endereço eletrônico, telefone 
fixo e móvel, o qual ficará responsável por acompanhar e controlar toda a demanda e execução 
dos serviços, bem como, manter atualizada toda documentação dos veículos, tais como apólices 
de seguro dos veículos, apólice de Seguro Adicional dos passageiros e licenciamentos; 
17.1.17. O preposto deverá dar atendimento à fiscalização da CONTRATANTE, a qualquer 
tempo, no horário comercial, e deverá ter autonomia e qualificação suficiente para gerenciar o 
Contrato, tomando as providências necessárias para o bom andamento dos serviços prestados, 
cabendo também participar de reuniões junto a CONTRATANTE, sempre que convocado; 
17.1.18. A responsabilidade da guarda e preservação desses equipamentos e acessórios será da 
CONTRATADA, do momento da instalação ao momento de sua retirada dos veículos. 
17.1.19. Manter os veículos em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança e portar 
os equipamentos obrigatórios exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN; 
17.1.20. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições necessárias para contratar com 
a Administração Pública, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade 
fiscal e trabalhista. 
17.1.21. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 
determina Art. 55º, inciso XIII da Lei. 8.666/93; 
17.1.22. No caso de utilização de veículos importados, os mesmos deverão estar com toda a 
documentação que os legalize no País. 
17.1.23. É vedada a vinculação de publicidade ou qualquer tipo de propaganda ou referência 
comercial ao Contrato, inclusive a utilização de letreiro, estampa, cartaz, folder, adesivo e outros 
congêneres. 
17.1.24. 2. Apresentar e manter um Contato Telefônico de Socorro Mecânico, com telefones de 
urgência e emergência sempre atualizados, de modo a propiciar à CONTRATANTE atendimento 
diurno, inclusive aos sábados, domingos e feriados, para remoção e substituição de veículos, em 
razão de defeitos mecânicos e/ou acidentes, que deverão ser encaminhados para reparo nas 
instalações da CONTRATADA ou oficina a serviço desta e às suas custas; 
 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

18.1.1. Supervisionar a execução da prestação dos serviços, promovendo o acompanhamento e 
a fiscalização sob os aspectos quantitativo e qualitativo, nos termos do art. 67 da Lei n.º 
8.666/93. 
18.1.2. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrências de eventuais imperfeições no curso 
de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
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18.1.3. Repassar a CONTRATADA todos os procedimentos administrativos a serem adotados 
pela Coordenação de Apoio Logístico SEMAS/GA/CAL, Unidade Gestora responsável pelo 
Contrato para execução dos serviços; 
18.1.4. Fornecer o modelo do Formulário de Controle da Parte Diária, para fins de utilização e 
controle dos serviços contratados. 
18.1.5. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas. 
18.1.6. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados; 
18.1.7. Proceder à vistoria nos veículos no ato do recebimento da Ordem de Serviço, assim como 
no processo de substituição dos mesmos, quando necessário, vetando a utilização daqueles que 
estejam em desacordo com os padrões estipulados; 
18.1.8. Controlar rigorosamente as saídas e chegadas dos veículos, com anotações próprias, tais 
como: dados do carro, do motorista, natureza da saída, roteiro, data e hora de saída e chegada, 
justificativa, quilometragem inicial e final; 
18.1.9. Os veículos deverão permanecer estacionados, durante o período da prestação dos 
serviços, nos estacionamentos das respectivas Unidades Gestoras a que atendem;  
18.1.10. Efetuar quando julgar necessário, inspeção nos veículos colocados à sua disposição, 
com a finalidade de verificaras condições de conservação, manutenção e limpeza. 
18.1.11. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, 
quando apresentadas na forma estabelecida neste Termo. 
18.1.12. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal e/ou Fatura devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 
obrigações da CONTRATADA, inclusive de apresentação dos comprovantes de pagamentos dos 
encargos e tributos fiscais; 
18.1.13. Serão efetuados, junto à Coordenação de Apoio Logístico, da SEMAS, os cadastros dos 
servidores que conduzirão os veículos, ficando estes responsáveis por quaisquer avarias que 
ocorrerem durante a execução dos serviços; 
18.1.14. As infrações de trânsito que gerarem multas, quando o condutor estiver a serviço da 
municipalidade, serão de responsabilidade do condutor. A multa deverá ser paga por processo 
administrativo, e descontada em folha de pagamento. 
 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A participação do Licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos do 
presente Edital. 

19.2. O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na 
rescisão do Termo de Contrato ou cancelamento da Ordem de Serviços, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
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19.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

19.5. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

19.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base na legislação 
em vigor. 

19.9. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.10. As decisões referentes a este processo Licitatório poderão ser comunicadas aos 
licitantes por qualquer meio, inclusive eletrônico ou mediante publicação no veículo de 
comunicação oficial do Município. 

19.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

19.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.13. A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta ou anulá-la por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

19.14. O prazo de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, na forma do Art. 57, §1º da Lei 8.666/93, a critério da Administração, devendo ser 
justificado por escrito, ou desde que ocorra algum dos seguintes motivos: 

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

b) Superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de cumprimento do edital; 

c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Administração; 
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d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no edital, nos limites permitidos na Lei 
8666/93; 

e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela 
Administração em documentos contemporâneos a sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

19.15. O Pregoeiro poderá desclassificar licitantes até a assinatura do Contrato, por despacho 
fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da 
Licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

19.16. As informações e esclarecimentos relativos a presente Licitação serão fornecidos pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

19.17. Antes da adjudicação do objeto da licitação o órgão contratante poderá designar uma 
comissão para vistoriar “in loco” a disponibilidade do proponente vencedor em atender as 
demandas previstas. A vistoria será efetuada após a sessão que declarar o arrematante da 
licitação, devendo o proponente neste ato, indicar o endereço para a visita aqui tratada. A 
comissão de vistoria deverá ser composta por servidores do Município de Vitória, que poderão 
contar com apoio técnico de terceiros contratados. A comissão emitirá um relatório com parecer 
fundamentado que integrará o processo de contratação, recomendando ou não a adjudicação. 
(Lei 8.666/93 - art. 43 § 3º). 

19.17.1. A vistoria deverá ser feita no município de Vitória ou Grande Vitória, caso contrário a 
empresa deve assumir todas as despesas com o deslocamento da equipe da PMV responsável 
pela visita técnica. 

19.18. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no horário e local aqui estabelecido, desde que não haja outra 
comunicação por parte do Pregoeiro. 

Vitória/ES, 25 de janeiro de 2022. 
 
 
 

Michelly dos Santos Gonçalves 
Pregoeira Municipal 
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ANEXO I (DO EDITAL) - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 

O objeto desta licitação é a LOCAÇÃO DE VEÍCULO SEM MOTORISTA (PICK UP), conforme 
especificação e lote abaixo: 

a) Os valores (R$) informados na tabela abaixo refletem o preço referencial obtido na 
pesquisa de preços, sendo, portanto, o preço máximo admitido; 

b) A empresa licitante deverá cotar a quantidade total estabelecida abaixo. Não serão 
aceitas propostas que contemplem apenas parte do quantitativo ou que não contemplem 
todos os itens do lote. 

 

LOTE 01 

(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

 

 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 

 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias, por serviços efetivamente realizados e aceitos, 
de acordo com a medição efetuada pela fiscalização do Contratante; 

 INÍCIO DA EXECUÇÃO: em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Ordem 
de Serviços (OS).  

       ITEM DESCRIÇÃO      UN      QTD         VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO 
PICK UP, sem motorista e combustível - 
QUILOMETRAGEM LIVRE. Cor branca ou 
prata, 02 lugares (01 motorista + 01 
passageiro). Para transporte de 
pequenas cargas, motorização mínima 
1.3. Manutenção preventiva e corretiva 
por conta da contratada. Acessórios, ar-
condicionado original de fábrica, freios 
ABS, sistema AIR BAG, protetor de 
caçamba e capota marítima, veículo 
novo ou seminovo com no máximo um 
ano de uso, verificado a partir da data de 
assinatura do contrato. Seguro total, 
IPVA, manutenção, reposição de 
veículo/peças por conta da contratada. 

MÊS 24 R$ 3.551,96 R$ 85.274,04 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 85.247,04 

mailto:msgoncalves@vitoria.es.gov.br
mailto:licitavitoria@gmail.com


 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
Estado do Espírito Santo 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento – SEGES 
Central de Licitações, Compras e Contratos 

 

 

Pregão Eletrônico nº 016/2022                                                                                                                                                          30 

Pregoeiro: Michelly dos Santos Gonçalves    
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1927 – 2º piso – Bloco “B”, Bento Ferreira – Vitória/ES -CEP. 29050-945 
Telefone.: (27) 3382-6037 - E-mail: msgoncalves@vitoria.es.gov.br e licitavitoria@gmail.com  

 
1. ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS 

1.1. Todos os veículos deverão possuir os equipamentos obrigatórios, freios ABS e sistema de 
airbag, face ao Código de Trânsito brasileiro; 
 
1.2. Os veículos deverão manter as características e cor padrão de fábrica, devendo, 
obrigatoriamente, expor nas laterais das portas dianteiras, por conta da CONTRATADA, os 
dizeres PREFEITURA DE VITÓRIA ESTADO DO ESPIRITO SANTO - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, adesivo imantado/magnético com a logomarca e a mensagem A SERVIÇO 
DA PREFEITURA DE VITÓRIA ou de acordo com padrão fornecido pela Gerência de 
Apoio Logístico e Transporte – SEGES/GALT. 
 

2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços de transportes a serem prestados são de deslocamento: 

2.1.1. De servidores a serviço da Prefeitura de Vitória; 

2.1.2. Transportes de servidores para atividades administrativas, fiscalizações, vistorias, 
cobertura de pautas fotográficas, visitas técnicas, visitas domiciliares, eventos, tratamento 
eletivo, entre outros atendimentos delegados pela Gerência Administrativa da SEMAS; 

2.1.3. De documentos, encomendas, equipamentos e pequenas cargas, desde que sejam 
acompanhados de servidor ou estagiário designado pelo solicitante; 

2.1.4. É vedado o transporte de valores, tais como: moeda corrente nacional ou estrangeira, 
vales-refeição ou transporte, joias ou similares, sem o prévio aviso à CONTRATADA. Caso ocorra 
o transporte, deve se proceder em conferência dos valores por ambas as partes. 

2.1.5. Os serviços serão solicitados por Requisição de Veículos, emitida pelo servidor ou 
servidores devidamente designados pela Administração, Gestor/Fiscal do Contrato contendo 
dados do passageiro (nome e nº de documento), roteiro, motivo e justificativa de solicitação dos 
serviços. 

 
3. HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1. Durante todos os dias da semana, inclusive sábados, domingos, feriados e pontos 
facultativos. 
 
3.2. Os serviços serão executados no município de Vitória, na Região Metropolitana da Grande 
Vitória, que abrange os municípios de Vitória, Vila Velha, Serra, Viana, Cariacica, Guarapari e 
Fundão, e eventualmente em outros municípios do Espírito Santos e outros Estados. 
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ANEXO II (DO EDITAL) - DADOS COMPLEMENTARES PARA EMISSÃO DO CONTRATO 
 

DADOS DO ASSINANTE 
NOME: 

 

RG: ÓRGÃO EXPEDITOR: CPF: 

   

NACIONALIDADE: ESTADO CIVIL: 

  

CARGO: 

 

PROFISSÃO: 

 

ENDEREÇO COMPLETO: 

 

DADOS PESSOA JURÍDICA – LICITANTE 
NOME EMPRESARIAL: 

 

CNPJ: 

 

ENDEREÇO COMPLETO: 

 

TELEFONE: E-MAIL 

  

DADOS BANCÁRIOS PESSOA JURÍDICA – LICITANTE 
NOME DO BANCO: 

 

Nº DO BANCO: N º AGÊNCIA: Nº CONTA: 

   

TELEFONE: FAX: 

  

Vitória (ES), ____ de ________ de 202X. 

_____________________________ 
Assinatura e carimbo 
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ANEXO III (DO EDITAL) - MINUTA DOS TERMOS DO CONTRATO 

 
 
Contrato nº XXX/XXXX 
Processo Administrativo nº XXXXXXX/XXXX 
Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX 

 
CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA, por intermédio da XXXXXXXXX, órgão de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXX, com sede à Av. XXXXXXXXXXXXXXX, nesta Capital, 
representada legalmente pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, adiante denominado CONTRATANTE e, de outro 
lado, a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ nº XXXXXXXXXXX, estabelecida à Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo por seu representante legal, o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXX, 
CPF nº  XXXXX doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, e do Pregão Eletrônico 
nº XXX/XXXX, oriundo do Processo Administrativo nº XXXXXXX/XXXX, que passa a fazer parte 
deste instrumento, independente de transcrição, juntamente com a Proposta Comercial 
apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as condições 
nela estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas 
seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a LOCAÇÃO DE VEÍCULO SEM MOTORISTA (PICK 
UP) conforme descrição, quantidade e preços relacionados no Anexo I. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR GLOBAL 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

2.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, taxas, 
impostos, seguros, licenças e outros relacionados à prestação dos serviços, bem como garantia, 
quando for o caso. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. Fica estabelecido a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por unitário, 
nos termos do art. 10, II, "b" da Lei 8.666/1993.  
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O prazo de vigência do contrato será 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite de 48 (quarenta e 
otio) meses, devidamente autorizada formalmente pela Autoridade Competente, observado o 
disposto no Art. 57, Inciso IV da Lei 8.666/93. O prazo para início da execução se iniciará a partir 
do recebimento da Ordem de Serviços (OS). 

4.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura. 

4.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa 
Oficial do Município de Vitória (art. 52 da Lei Orgânica). 

4.4. A licitante vencedora será convocada pela Administração, por escrito, para a assinatura do 
respectivo contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação. Se esta 
não aceitar ou não retirar o instrumento contratual no prazo estabelecido, a Administração 
poderá convocar na ordem de classificação, as licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções administrativas previstas deste edital. 

4.5. A Administração poderá prorrogar o prazo para assinatura do contrato, por igual período, 
nos termos do § 1º do art. 64 da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação 
Orçamentária: XX.XX.XX.XXX.XXXX.X.XXXX  - Elemento de Despesa: X.X.XX.XX.XX - Fonte do 
Recurso: X.XXX.XXXX.XXXX. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos, contados 
do recebimento da Ordem de Serviços (OS). 

6.2. O objeto deste Edital será recebido pela Contratante, após inspeção de qualidade por 
comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto na alínea ‘b’, do 
inciso I, do art. 73, da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como nas regras específicas estabelecidas 
neste Edital e anexos, obedecidos, ainda, as disposições dos parágrafos §3º e §4º, do art. 73, da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 

6.3.  A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelos 
serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

6.4.  Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

6.5.  A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, a corrigir, a remover, a 
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reconstruir ou a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou materiais empregados, 
cabendo a CONTRATANTE não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as pendências apontada no Termo de Recebimento Provisório. 

6.6.  O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 90 (noventa) dias após a lavratura 
do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 
e sandas as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

6.7.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência, no Edital ou na proposta da Contratada, 
devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pela Contratante, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A gestão desta contratação será realizada pelo servidor Everaldo Silva e a fiscalização será 
realizada pelo servidor José Cláudio de Oliveira Filho, telefone (27) 3314-4372, ou por outro 
servidor designado, por meio de Ato de Designação do Secretário da Pasta requisitante, nos 
termos do Art. 67, da Lei n.º 8.666/93, que deverá atestar a execução dos serviços. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666/1993. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, por serviços efetivamente 
realizados e aceitos, de acordo com a medição efetuada pela fiscalização do Contratante, 
através de conta corrente do fornecedor, no Banco por ele indicado, contados da data de 
execução dos serviços, constantes no verso da Nota Fiscal/Fatura, juntamente com o 
instrumento de autorização, com visto do funcionário competente, ou da comprovação da 
prestação dos serviços.  
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8.2. A(S) NOTA(S) FISCAL(IS)/FATURA(S) DEVERÁ(ÃO) SER EMITIDA(S) PARA CADA FONTE DE 
RECURSO, COM A RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO ÓRGÃO REQUISITANTE, 
CONSTANTES NA ORDEM DE SERVIÇOS. 

8.3. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, obrigatoriamente, em 
conformidade com a descrição contida em sua proposta; o número do processo que originou a 
contratação; número do contrato; número da Ordem de Serviço; e dados bancários, com 
indicação do banco, agência e conta. 

8.4. Ocorrendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida ao 
fornecedor para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a 
partir da data da apresentação da nova. 

8.5. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar o 
requisitante; 

II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o Município de Vitória, 
por conta do estabelecido neste Edital; 

III. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

8.6. Os pagamentos serão condicionados à apresentação dos seguintes documentos, junto com 
a Nota Fiscal/Fatura: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão 
Conjunta PGFN e RFB), compreendendo a regularidade das contribuições previdenciárias e de 
terceiros; 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, 
relativa aos tributos relacionados com o objeto contratado; 

V. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

VI. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de 
maio de 1943; 

VII. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Vitória. (a prova de 
regularidade com o município de Vitória está disponível para emissão por qualquer interessado 
no endereço eletrônico: http://sistemas.vitoria.es.gov.br/certnegativa/.); 

VIII. Última guia de recolhimento exigível do FGTS, INSS, PIS e COFINS.  

8.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 

8.8. É expressamente vedado ao licitante a cobrança ou desconto de duplicatas através de rede 
bancária ou de terceiros. 
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8.9. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe 
forem devidas pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento das obrigações aqui 
assumidas, facultando o exercício do contraditório. 

8.10. Deverão ser observadas as disposições do Acórdão PGM nº 006/2006: 

I. As Notas Fiscais/Faturas deverão estar acompanhadas das comprovações do pagamento da 
remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência 
Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, compatível com os 
empregados vinculados à execução contratual e nominalmente identificados, quando se tratar 
de mão de obra diretamente envolvida na execução dos serviços na contratação de serviços 
continuados; 

II. As Notas Fiscais/Faturas deverão estar acompanhadas das comprovações do cumprimento 
das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga 
pela Administração; 

III. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 
ensejarão no pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

IV. O Município poderá realizar a retenção e o depósito do FGTS dos trabalhadores, ficando 
autorizados expressamente tal retenção e depósito, no caso de não comprovação do pagamento 
por parte do Contratado. 

V. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a CONTRATADA não incorrer em qualquer 
inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. 

VI. Será retido na fonte o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) e a Contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos efetuados, 
utilizando-se as alíquotas previstas para o objeto deste Contrato, conforme Instrução Normativa 
SRF nº 480/04, publicada no DOU de 29/12/04, e suas alterações, ou outra que a vier substituir. 

VII. Não haverá a retenção prevista no item anterior na hipótese de a CONTRATADA ser 
optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei 
Complementar nº 123/06, ou se enquadre na previsão contida no § 4º do art. 16 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA NONA  – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. DA CONTRATADA 

9.1.1. CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.2.   Disponibilizar os veículos, em caráter permanente, após a emissão da Ordem de Serviço 
devendo, no mesmo prazo. 
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9.1.3. Apresentar cópia autenticada dos documentos obrigatórios dos veículos, bem como das 
apólices de seguro, suas renovações e/ou atualizações, os quais deverão ser entregues ao Gestor 
do Contrato, na Gerência Administrativa da SEMAS; 

9.1.4. Na substituição de qualquer veículo deverá a CONTRATADA, obrigatoriamente, atualizar 
os correspondentes documentos. 

9.1.5. Manter em suas dependências veículos suficientes e em perfeito estado mecânico e de 
conservação para o uso em caso de substituição imediata, devendo ser mantido o mesmo nível 
de execução dos serviços contratados, visto que qualquer problema que venha a ocorrer deverá 
o veículo ser trocado em até 03 (três) horas. Porém, quando o mesmo ficar impossibilitado de 
locomoção a troca ocorrerá em até 01 (uma) hora; 

9.1.6. Nos casos de substituição os novos veículos deverão ser semelhantes em modelo e marca, 
impreterivelmente; 

9.1.7. Arcar com todos os custos referentes à manutenção preventiva e corretiva, de forma a 
manter os veículos em perfeitas condições para a prestação dos serviços; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelos serviços de remoção, despesas com guinchos, franquias de 
seguros, bem como outras despesas relativas aos veículos sinistrados; 

9.1.9. Trocar a cada 04 (quatro) anos ou 100.000 (cem mil) km rodados os veículos do Lote 1, o 
que ocorrer primeiro e sem ônus para a CONTRATANTE, mantendo as mesmas características, 
tendo como referência a data da assinatura do Contrato; 

9.1.10. Não usar pneus recauchutados ou recondicionados nos veículos locados;  

9.1.11. Responsabilizar-se por todas as despesas dos veículos utilizados na execução dos 
serviços, inclusive as relativas à manutenção, licenciamento, seguro total, lubrificação, pneu, 
bem como tributos e encargos que decorram direta ou indiretamente da prestação dos serviços 
contratados; 

9.1.12. Pequenos reparos tais como conserto de pneus, troca de lâmpadas, substituição de 
correia do alternador, complemento de nível de óleo do motor ou outros de curta duração, ou 
aqueles que representem as mesmas proporções destes exemplos, deverão ser executados em 
concessionárias do fabricante do veiculo e/ou em oficinas a serviço da CONTRATADA; 

9.1.13. Todos os veículos deverão possuir Seguro Total, inclusive de responsabilidade civil e 
contra terceiros, ficando acordado e estabelecido desde a contratação que a CONTRATANTE não 
assumirá quaisquer responsabilidades ou ônus advindos de sinistro com os veículos, envolvendo 
vítimas ou não, nem mesmo pagamento de franquias, custos estes que serão de 
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, que deverá comprovar a efetivação das apólices 
do seguro, na assinatura do Contrato e sua renovação periódica; 

9.1.14. Os veículos deverão estar cobertos por Apólice de Seguro Adicional, que inclua 
cobertura para danos pessoais dos passageiros transportados, envolvidos nos casos de colisão 
ou qualquer tipo de acidente durante a execução dos serviços. 

9.1.15. Informar imediatamente ao Gestor do Contrato, na Gerência Administrativa/SEMAS, 
toda e qualquer anormalidade observada em virtude da prestação dos serviços;  
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9.1.16. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Coordenação de Apoio Logístico, 
Unidade Gestora responsável pelo Contrato, de forma clara, concisa e lógica, cujas reclamações 
se obrigam prontamente a atender; 

9.1.17. A CONTRATADA devera disponibilizar um preposto, no período de 24 horas, por meio 
de correspondência dirigida a CONTRATANTE, contendo nome, endereço eletrônico, telefone 
fixo e móvel, o qual ficará responsável por acompanhar e controlar toda a demanda e execução 
dos serviços, bem como, manter atualizada toda documentação dos veículos, tais como apólices 
de seguro dos veículos, apólice de Seguro Adicional dos passageiros e licenciamentos; 

9.1.18. O preposto deverá dar atendimento à fiscalização da CONTRATANTE, a qualquer tempo, 
no horário comercial, e deverá ter autonomia e qualificação suficiente para gerenciar o 
Contrato, tomando as providências necessárias para o bom andamento dos serviços prestados, 
cabendo também participar de reuniões junto a CONTRATANTE, sempre que convocado; 

9.1.19. A responsabilidade da guarda e preservação desses equipamentos e acessórios será da 
CONTRATADA, do momento da instalação ao momento de sua retirada dos veículos. 

9.1.20. Manter os veículos em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança e portar os 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN; 

9.1.21. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições necessárias para contratar com a 
Administração Pública, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade 
fiscal e trabalhista. 

9.1.22. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 
determina Art. 55º, inciso XIII da Lei. 8.666/93; 

9.1.23. No caso de utilização de veículos importados, os mesmos deverão estar com toda a 
documentação que os legalize no País. 

9.1.24. É vedada a vinculação de publicidade ou qualquer tipo de propaganda ou referência 
comercial ao Contrato, inclusive a utilização de letreiro, estampa, cartaz, folder, adesivo e outros 
congêneres. 

9.1.25. 2. Apresentar e manter um Contato Telefônico de Socorro Mecânico, com telefones de 
urgência e emergência sempre atualizados, de modo a propiciar à CONTRATANTE atendimento 
diurno, inclusive aos sábados, domingos e feriados, para remoção e substituição de veículos, em 
razão de defeitos mecânicos e/ou acidentes, que deverão ser encaminhados para reparo nas 
instalações da CONTRATADA ou oficina a serviço desta e às suas custas; 

 

9.2. DA CONTRATANTE 

9.2.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

9.2.2. Supervisionar a execução da prestação dos serviços, promovendo o acompanhamento e 
a fiscalização sob os aspectos quantitativo e qualitativo, nos termos do art. 67 da Lei n.º 
8.666/93. 
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9.2.3. Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrências de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

9.2.4. Repassar a CONTRATADA todos os procedimentos administrativos a serem adotados pela 
Coordenação de Apoio Logístico SEMAS/GA/CAL, Unidade Gestora responsável pelo Contrato 
para execução dos serviços; 

9.2.5. Fornecer o modelo do Formulário de Controle da Parte Diária, para fins de utilização e 
controle dos serviços contratados. 

9.2.6. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas. 

9.2.7. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados; 

9.2.8. Proceder à vistoria nos veículos no ato do recebimento da Ordem de Serviço, assim como 
no processo de substituição dos mesmos, quando necessário, vetando a utilização daqueles que 
estejam em desacordo com os padrões estipulados; 

9.2.9. Controlar rigorosamente as saídas e chegadas dos veículos, com anotações próprias, tais 
como: dados do carro, do motorista, natureza da saída, roteiro, data e hora de saída e chegada, 
justificativa, quilometragem inicial e final; 

9.2.10. Os veículos deverão permanecer estacionados, durante o período da prestação dos 
serviços, nos estacionamentos das respectivas Unidades Gestoras a que atendem;  

9.2.11. Efetuar quando julgar necessário, inspeção nos veículos colocados à sua disposição, com 
a finalidade de verificaras condições de conservação, manutenção e limpeza. 

9.2.12. Atestar a execução da prestação dos serviços e receber as faturas correspondentes, 
quando apresentadas na forma estabelecida neste Termo. 

9.2.13. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal e/ou Fatura devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das 
obrigações da CONTRATADA, inclusive de apresentação dos comprovantes de pagamentos dos 
encargos e tributos fiscais; 

9.2.14. Serão efetuados, junto à Coordenação de Apoio Logístico, da SEMAS, os cadastros dos 
servidores que conduzirão os veículos, ficando estes responsáveis por quaisquer avarias que 
ocorrerem durante a execução dos serviços; 

9.2.15. As infrações de trânsito que gerarem multas, quando o condutor estiver a serviço da 
municipalidade, serão de responsabilidade do condutor. A multa deverá ser paga por processo 
administrativo, e descontada em folha de pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Aos licitantes/adjudicatários que infringirem as normas constantes deste edital ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Vitória:  
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a) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato 

e/ou a Ordem de Serviços (OS), injustificadamente, dentro dos 05 (cinco) dias úteis após a 

convocação: até 04 (quatro) anos, sendo que o prazo será definido com base no histórico da 

licitação (tempo decorrido da realização da disputa até sua convocação, influências do mercado 

nos valores, possibilidade de desistir da proposta antes da convocação, justificadamente, e 

outras agravantes ou atenuantes para dosimetria); 

b) Deixar de entregar ou entregar em desconformidade, injustificadamente, após a convocação, 

documentação exigida para o certame (desistência de proposta): até 02 (dois) anos, sendo que 

o prazo será definido com base no histórico da licitação (tempo decorrido entre a convocação e 

a desistência ou da entrega em desconformidade, influências do mercado nos valores e outras 

agravantes ou atenuantes para dosimetria); 

c) Apresentar documentação falsa: até 05 (cinco) anos, sendo que o prazo será definido 

dependendo da comprovação de que o licitante foi o responsável direto ou indireto pela 

apresentação; se tinha conhecimento da falsificação; se agiu com dolo ou culpa; 

d) Ensejar, injustificadamente, o retardamento do objeto licitado (atraso injustificado): superior 

a 06 (seis) horas: até 02 (dois) anos, sendo que o prazo exato do impedimento será definido 

dependendo do objeto contratado, dos prejuízos causados ao Município e das ações do licitante 

em minimizar os prejuízos; 

e) Falhar, injustificadamente na execução do contrato (inexecução total), caracterizado pelo 

atraso superior a 24 (vinte e quatro) horas: até 04 (quatro) anos, sendo que o prazo exato do 

impedimento será definido dependendo do objeto contratado, se a inexecução foi total ou 

parcial, dos prejuízos causados ao Município e das ações do licitante em minimizar os prejuízos. 

II. Multas nos seguintes casos e percentuais:  

a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na execução dos serviços de até 06 (seis) horas: 2% 

(dois por cento) a hora sobre o valor da parcela executada com atraso; 

b) Multa Compensatória: Por atraso injustificado na execução dos serviços superior a 06 (seis) 

horas: 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela executada com atraso; 

c) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro 

de Preços e/ou Contrato, uma vez que caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida: 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta; 

d) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adjudicatário em aceitar, receber ou retirar 

a Ordem de Serviço (OS) e/ou solicitar cancelamento da execução dos serviços antes da emissão 

da Ordem de Serviço (OS), uma vez que caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida: 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ordem de Serviço (OS) e possibilidade de 

cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

e) Multa Compensatória: Pela execução dos serviços em desacordo com as especificações, ou 

quaisquer falhas que causem prejuízo à Administração: 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

da parcela executada em desconformidade; 

mailto:msgoncalves@vitoria.es.gov.br
mailto:licitavitoria@gmail.com


 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
Estado do Espírito Santo 

Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento – SEGES 
Central de Licitações, Compras e Contratos 

 

 

Pregão Eletrônico nº 016/2022                                                                                                                                                          41 

Pregoeiro: Michelly dos Santos Gonçalves    
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1927 – 2º piso – Bloco “B”, Bento Ferreira – Vitória/ES -CEP. 29050-945 
Telefone.: (27) 3382-6037 - E-mail: msgoncalves@vitoria.es.gov.br e licitavitoria@gmail.com  

f) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de habilitação durante toda a 

vigência da ata de registro de preços/contrato, uma vez que caracteriza o descumprimento da 

obrigação assumida impossibilitando a contratação: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

Ordem de Serviço (OS) e possibilidade de cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

g) Multa Compensatória: Por inexecução parcial injustificada, da Ordem de Serviço (OS): 5% 

(cinco por cento) sobre o valor total da Ordem de Serviço (OS); 

h) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada da Ordem de Serviço (OS), 

caracterizado pelo atraso na execução dos serviços após 24 (vinte e quatro) horas: 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço (OS). 

III. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que 
o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, nos casos de: 

a) Declaração falsa quanto às condições de participação; 

b) Declaração falsa quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte; 

c) Conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances; 

d) Fraude na execução do contrato; 

e) Comportamento de modo inidôneo ou cometimento de fraude fiscal. 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666/1993. 

10.3. As sanções previstas na Lei nº 8.666 de 1993 e/ou em outras normas de licitações e 
contratos da administração pública, cujas respectivas infrações administrativas guardem 
subsunção com os atos lesivos previstos na Lei nº 12.846, de 2013, serão aplicadas 
conjuntamente, observando o procedimento previsto no Decreto Municipal nº. 16.522/15. 

10.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 12.846/2016 seguirão seu rito previsto na 
Lei nº 8.666/1993. 

10.5. Eventuais multas previstas, quando aplicadas, poderão ser descontadas, de imediato, do 
pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso. 

10.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município e multa poderão ser 
aplicadas de forma conjunta, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo 
administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município, 
advertência e multa são de competência do Gerente de Integridade, Transparência e Prevenção 
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à Corrupção, da Controladoria Geral do Município, facultada a defesa prévia do Licitante no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.8. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade é de competência do Secretário da 
Controladoria Geral do Município, facultada a defesa da Licitante, no respectivo processo 
administrativo de penalidade, no prazo de 10 (dez) dias da notificação e abertura de vista. 

10.9. A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em 
função da natureza e gravidade da falta cometida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

12.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste Contrato, 
os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado, exceto as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes, nos termos do art. 65, § 1º e 2º, inciso II, da Lei 8.666/1993 e suas alterações. 

12.2. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante 
aditamento contratual, a ser emitido pela Coordenação de Contratos, da Gerência da Central de 
Licitações, Compras e Contratos, da Secretaria de Gestão, Planejamento e Comunicação, do 
Município de Vitória. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

13.1. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos 
requisitos previstos no artigo 65, inciso II, “d”, da Lei Federal nº 8.666/1993, será proporcional 
ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados 
pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor 
do contrato para mais ou para menos, respectivamente. 

13.2. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte 
interessada falhar em comprovar os requisitos previstos neste Contrato, em especial nas 
seguintes hipóteses:  

a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não restar 
comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada;  

b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data anterior à sessão 
pública de entrega dos envelopes e declarações complementares ou posterior à expiração da 
vigência do contrato;  

c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos encargos 
suportados pela parte interessada;  
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d) A parte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração de seus 
próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibilidade de evitar a sua 
ocorrência;  

e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipótese já 
contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento.  

f) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à 
CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO  

14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir de quando 
poderá ser concedido reajuste, a contar da data da apresentação da proposta, de acordo com o 
§ 1º do Art. 3º da Lei 10.192/2001, com base no índice IPCA-IBGE ou outro índice que vier a 
substituí-lo, desde que devidamente comprovado e aceito pela Administração. 

14.2. Deverão ser observadas as disposições contidas na Portaria Conjunta PGM/CGM nº 
05/2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 

15.1. Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

15.2. O CONTRATANTE poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato 
por conveniência administrativa fundamentada. 

15.3. Neste caso, a CONTRATADA terá direito a receber os valores correspondentes aos serviços 
executados e aprovados pelo órgão fiscalizador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGUROS 

16.1. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por 
danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, coisa, propriedade ou pessoa de 
terceiros, cobertura de ferimentos corporais ou morte sofrida por terceiros (inclusive pessoal da 
CONTRATANTE) e perdas ou danos à propriedade que ocorram em ligações com o fornecimento 
e implantação dos serviços, em decorrência de sua execução ou danos advindos de qualquer 
comportamento de seus empregados em serviço, objeto do contrato, correndo às suas 
expensas, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, ressarcimento ou indenizações que tais 
danos ou prejuízos possam causar. 

16.2. A CONTRATADA será a única responsável por eventuais danos e prejuízos causados ao 
meio ambiente, correndo por sua conta e risco, todas as licenças relacionadas ao assunto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas aplicáveis a matéria e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente 
feitas, se entregues ou enviadas por carta protocolada, por telegrama, por fax ou por e-mail do 
fiscal deste contrato.  

18.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ela não relacionada, devendo garantir, ainda, que 
seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO  

19.1. Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca da Capital, 
Vitória, ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma (assinatura física) e, no caso de utilização de assinatura digital qualificada, 
será em somente 01 (uma) via, para que surta um só efeito e a data do termo deverá ser 
considerada a data da última assinatura. 

Vitória, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS:  

1) ________________________________             
2)           _________________________________ 
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ANEXO I (DO CONTRATO) – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  
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